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Leideixa200mil
filhosdebrasileiros
noexteriorsempátria
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Para ser cidadãde fato, criança temdevivernoBrasil e, ainda,
optar, diantedeumjuiz federal, pelanacionalidadebrasileira

................................................................................................
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DAREPORTAGEMLOCAL

Aos nove anos, Irina pergun-
taàmãe, apaulistanaDeniseda
Veiga Alves, 40, por que os ir-
mãos Yannik, 14, e Aloysio, 2,
são brasileiros e ela não. Pior.
Nascida na Suíça, Irina não é
oficialmente cidadã de ne-
nhum país. Como ela, outras
200 mil crianças em todo o
mundo são hoje apátridas de
ascendênciabrasileira.
Uma emenda à Constituição,

promulgada em 1994 no gover-
no Itamar Franco, torna sem
pátria filhos de casais brasilei-
ros nascidos em alguns países,
comoJapãoouPortugal.
O motivo: a partir dessa mu-

dança, o Brasil adota primeira-
mente o “jus soli”, princípio ju-

rídico emqueanacionalidade é
adquirida pelo local de nasci-
mento.Brasileiro équemnasce
emterritórionacional.
Outros países, sobretudo os

europeus, reconhecem o “jus
sanguinis” —direito de san-
gue—, em que pai ou mãe pas-
samacidadaniaaos filhos.
Assim, surgem casos como o

de Irina Ly da Veiga Alves. Ela
nasceu em Genebra, em 1998,
quatroanosdepoisdamudança
constitucional. Como os pais
são brasileiros e não têm cida-
dania suíça, Irina é apátrida. Já
o seu irmãoYannikVy-DanSa-
velieff nasceunamesmacidade
em 1993—antes da emenda— e
é considerado brasileiro nato.
O caçula, Aloysio da Veiga Al-
ves,édeBrasília.
“É uma desigualdade dentro

decasa.Paraumamãe,queteve
os filhos saídos da mesma bar-
riga,é inaceitável”,dizDenise.
Resolução do Ministério da

Justiça em conjunto como Ita-
maraty concede passaporte e
registro de nascimento a crian-

ças no estrangeiro até comple-
tarem18anos.Masodocumen-
to traz a seguinte ressalva: “A
condição de brasileiro está su-
jeita à confirmação de dois
eventos: residência no Brasil e
opçãopelanacionalidadebrasi-
leiraperante juiz federal”.
O processo, reclamam os

pais, é onerosoedemorado(em
São Paulo levaria sete anos, diz
a OAB). Além de que a maioria
não quer abrir mão da vida no
exterior ou está ilegal e não po-
desairdopaís.
Uma proposta de emenda

constitucional para conceder
cidadania brasileira a crianças
nessa situação foi aprovada no
Senado há sete anos, mas tra-
mita lentamente na Câmara.
Umacomissão especial foi cria-
da para analisar a mudança
que, segundo os deputados, de-
ve ser promulgada ainda neste
ano. “Temosumsentimentode
origem muito forte. É uma si-
tuação precária e injusta”, diz
Rita Camata (PMDB-ES), rela-
toradacomissão.

Passaportesecertidõesde
nascimentotrazemressalva;
bebêsquenascemempaíses
queexigemlaçosdesangue
sãoconsideradosapátridas

Irina, que nasceu na Suíça e não é brasileira, com a mãe, Denise, e o irmão Yannik, brasileiros
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Paiscostumamdemorarpara
percebersituaçãoproblemática

Uma brecha na lei abriu a possibilidade para que filhos de
brasileiros nascidos em alguns países sejam apátridas

O QUE DIZ A LEI
>>   O artigo 12 da

Constituição de 1988 determina
que são brasileiros natos os
nascidos no Brasil, mesmo de pais
estrangeiros, ou os nascidos no
exterior, desde que um dos pais
esteja a serviço do país

EXEMPLO
Pai brasileiro Mãe brasileira

Filho
nascido
na Suíça

POR QUÊ
Para ser brasileiro, é preciso
nascer no Brasil. Para ser
suíço, é necessário ter mãe
ou pai suíço

O PROBLEMA
>>   Alguns países só delegam

nacionalidade à criança se um dos
pais for cidadão daquele país

SEM DIREITOS
>>   O apátrida não está

amparado pelas leis nem tem
direitos. Não pode ter CPF, RG,
passaporte, votar ou entrar em
escola pública

JUSTIÇA
>>   Para obter cidadania

brasileira, a criança precisa fixar
residência no país e entrar com
pedido na Justiça Federal. Hoje,
tramita na Câmara uma proposta
de emenda constitucional que daria
cidadania a filhos de brasileiros
nascidos no exterior

PASSAPORTE
PROVISÓRIO

>>   Resolução do Ministério da
Justiça permite a crianças
nascidas no estrangeiro terem
passaporte provisório, que
caduca aos 18 anos

Não é brasileiro nem suíço
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Quando recebeu o convite
para trabalhar em Lisboa há
dois anos emeio, o casal Patrí-
cia Vasconcelos Torres, 30, e
CarlosEugênioTorres, 26, não
imaginava os problemas que
teria para (não) registrar o fi-
lho que viria a nascer em Por-
tugal.Hoje com19meses, obe-
bê Carlos Eduardo não tem
certidãodenascimento.
EmLisboa, o consulado bra-

sileiro emitiu um registro com
aressalvadequeanacionalida-
de está sujeita à residência no
Brasil e à açãonaJustiçaFede-
ral. O governo português con-
cede apenas um boletim, um
documento meramente com-
probatório de lugar de nasci-
mento, semvalor jurídico.
De passagem pelo Brasil em

janeiro deste ano, o casal ten-
tou,emvão,validaremumcar-
tóriodeFortalezaacertidão.
Em nota, o cartório João de

Deus diz que “não pode trans-
crever o documento sem de-
terminaçãojudicial”.
Na prática, o apátrida não

temdireitos e não é reconheci-
donemamparadopeloEstado.
Sem certidão de nascimento,
não pode ter RG, não vota, não
serve ao Exército, não vai à es-
cola pública e provavelmente
nãoconseguiráumemprego.
Há 16 anos no Japão, Car-

men Lúcia Tsuhako, 37, tem
dois filhos sem cidadania bra-
sileira, Isabela, 12, eHiroshi, 5.
“Demoramos anos para perce-
ber em que situação nossos fi-
lhos se encontravam”, diz a
mãe.
Na Palestina há dez anos,

Yusra Sayej, 36, de Pindamo-
nhangaba (SP), vive situação
parecida. Os filhos Maria, 3, e
os gêmeos Jorge e John, de 22
meses, têm registros provisó-
rios emitidos pelo represen-
tante diplomático em Rama-
llah.
“É revoltante. Sou brasileira

e meus filhos não são? O que é
isso?”,pergunta.
Hoje na Austrália, os filhos

de Ana Lúcia Pereira de Si-
queira, Alícia, 5, eDilan, 3, nas-

ceram na Alemanha. O pai ale-
mão lhes transmitiu cidadania
daquele país, mas os meninos
nãosãobrasileiros.
Dos dois filhos da paulistana

Helena Americano Fragman,
44 anos, há 19 anos em Rosh
Ha’ayin (Israel), apenas omais
velho, de 14 anos, é brasileiro
nato. Nascido em Israel antes
da mudança na Constituição,
Amir Fragman não entende o
porquê de o irmão, Uri Frag-
man,nãotercidadania.
“São todos brasileiros de co-

ração e alma, mas não têm do-
cumentos”,dizHelena.
Algumas nações, como Is-

rael, concedem ajuda humani-
tária a pessoas nessa condição.
Mas a mobilidade é restrita.
Não podem, por exemplo, en-
trar nas Forças Armadas, uma
das principais fontes de renda
para jovensdaquelepaís.

Movimento
Um movimento nascido na

Suíça pressiona o Congresso a
aprovar umaemendaàConsti-
tuição que devolva a condição
denacionalidadenata às crian-
ças de ascendência brasileira
noexterior.
Protestos em frente às em-

baixadas brasileiras nos países
commaior contingentede imi-
grantes estão previstos para os
dias 1º e2de junhopara cobrar
agilidadenavotação.
Curiosamente, brasileiros

refugiados e exiladosdurantea
época da ditadura tinham ga-
rantida a nacionalidade aos
seus filhos, mesmo banidos do
paíspelosmilitares.
Hoje, muitos deles estão no

governo e têm filhos brasilei-
rosnascidosnoChileounaEu-
ropa. É o caso do governador
paulista,JoséSerra.
“Osestrangeirosnascidosno

Brasil adquirem automatica-
mente a nacionalidade brasi-
leira. É absurdo, então, tirar a
nacionalidade dos filhos dos
emigrantes por nascerem no
exterior”, diz RuiMartins, res-
ponsável pelo organização
Brasileirinhos Apátridas na
Suíça.(VQG)

PatríciaTorrese ofilho,CarlosEugênio,quenasceu emPortugal

Situação iguala
Brasil apaíses
emguerra
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A situação de filhos de ca-
sais brasileiros nascidos no
exterior que são apátridas
iguala o país a zonas de con-
flito e de guerras permanen-
tes, como o triângulo Índia-
Caxemira-Paquistão ouRús-
sia-Tchetchênia, segundo
especialistas.
O cenário intrigou juristas

de direito constitucional,
que disseram à reportagem
desconhecerabrechalegal.

Para Dalmo de Abreu Da-
llari, advogado e professor
aposentado da Faculdade de
Direito da USP, “é absurdo
obrigar um brasileiro a ir ao
Judiciário para ser cidadão”.
“A Justiça existe para julgar
conflitos. Não existe parte
contrária. Não há conflito de
interesses”, avalia.
Membro da comissão de

direito internacional da
OAB, Eduardo Tess Filho se
dissesurpresoeafirmoudes-
conhecerasituação.
“Deveria ser uma questão

simples de registrar no setor
consular”,dizele.
Hoje, a ONU concede um

passaporte amarelo a que é
apátrida.(VQG)

Itamaratyvê
cidadania
condicionada
........................................................................................
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ParaoMinistériodasRela-
ções Exteriores, crianças de
ascendência brasileira nasci-
das no estrangeiro são consi-
deradas “cidadãs condicio-
nadas”,masnãoapátridas.
A condição, expressa nos

registros de nascimento e
nos passaportes: fixar resi-
dêncianoBrasil eentrarcom
processonaJustiçaFederal.
O Itamaraty diz reconhe-

cer que filhos de brasileiros
nascidos no exterior não são
“cidadãos plenos”. Semdeci-
são judicial, os pais não con-
seguem registrar certidão de
nascimento em cartórios
brasileiros. Sem ela, não se
pode obter o RGe, no futuro,
CPFoutítuloeleitoral.
Como a mudança consti-

tucional passou a vigorar em
1994, e as crianças estão am-
paradasporpassaportespro-
visórios, os primeiros apátri-
das de pais brasileiros, diz o
Itamaraty, surgirão em 2012
—proposta de emenda cons-
titucional tramita no Con-
gresso para evitar isso com
filhosdebrasileiros.


